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“Tudo começou com um sim, uma molécula 
disse sim a outra molécula e nasceu a vida” 

(LISPECTOR, 1977, p.21)



Em consonância com a produção de ma-
teriais que contribuam para o entendimento 
da Música como conteúdo/componente cur-
ricular obrigatório da Educação Básica e 
possam articular movimento em defesa da 
operacionalização de seu ensino nas Insti-
tuições de Ensino Superior de forma inequí-
voca, esta publicação pretende subsidiar e 
provocar gestores, coordenadores, professo-
res e acadêmicos na constituição de currícu-
los que contemplem a Música na formação 
inicial e continuada de professores nos Cur-
sos de Graduação em Pedagogia, licenciatu-
ra.

Constitui material em processo de cons-
trução que agrega narrativas definidas a 
partir da Lei 11769/2008, Lei 13278/2016 
e Resolução CNE/CEB nº 2/2016 (BRASIL, 
2016)  para promover a interpretação, a re-
flexão e ação docente, servindo de suporte 
a elaboração de projetos político pedagógi-
cos e desenhos de matrizes curriculares na 
formação inicial e continuada dessas ins-
tituições. Nosso desejo é produzir “conver-
sações” (CAGE, 2015, p.17) para ampliar e 
fortalecer a implementação da Educação 
Musical nos Cursos de Graduação em Peda-
gogia Gaúchos, no que tange à organização e 

Indicações

oferta de conhecimentos e saberes musicais 
a todos os estudantes. Afirmamos que a Mú-
sica é dimensão INDISPENSÁVEL e obriga-
tória na organização curricular da formação 
de professores. Como espaço privilegiado 
ao exercício da escuta e criação, a Educação 
Musical pode ser experimentada nas práticas 
criativas e no (re) conhecimento dos víncu-
los profundos com nossa memória ancestral, 
bem como, nos repertórios que dão susten-
to a identidade brasileira, sem suprimir sua 
diversidade e negar as pluralidades tradicio-
nalmente deslegitimadas na sociedade.

Para tanto, dispomos: Bula, Filipeta, Cui-
dados Essenciais, Pílulas Sonoras e Precau-
ções.



Bula diminuto recorte da história do Ensi-
no de Música no Brasil para aproximar inter-
rogações a cerca das urgências contemporâ-
neas.

Filipeta com instruções informativas so-
bre a legislação relativa à inclusão do Ensino 
de Música na formação de professores dos  
Cursos de Graduação em Pedagogia, licen-
ciatura.

Cuidados Essenciais convite à parceria 
com as Instituições de Ensino Superior, for-
talecendo o trabalho conjunto para a forma-
ção inicial e continuada de professores, via-
bilizando a operacionalização do ensino de 
música.

Pílulas Sonoras: um manifesto  de resis-
tência à Educação Musical.

Precauções uma coleção de textos que 
expõem os marcos legais constituídos ao En-
sino de Música na Educação Básica Brasilei-
ra com acento nos endereçamentos dirigidos 
às Instituições de Ensino Superior, bem como 
reflexões sobre o desenvolvimento deste pro-
cesso. Os materiais oferecem possibilidades 
de aproximação ao tema das Diretrizes Na-
cionais para a obrigatoriedade do Ensino de 
Música na Educação Básica.



Bula
ENSINO DE MÚSICA NO BRASIL:
uma realidade a ser compreendida

A história do Ensino de Música e sua ins-
titucionalização no Ensino Superior é mar-
cada por traços de colonialidade com uma 
trajetória de epistemicídios musicais e ex-
clusões (QUEIROZ, 2017) Inicialmente temos 
a imposição de um modelo de catequização 
organizado nas escolas mantidas pelos je-
suítas no Brasil que, até o século XVII minis-
travam aulas de música com finalidade reli-
giosa. A aprendizagem do solfejo e do canto 
ganha legislação no século XIX e Villa Lobos, 
na primeira metade do século XX , com o ob-
jetivo do civismo, da disciplina e da Educação 
Artística, oficializa o canto orfeônico; prepa-
rando professores e materiais didáticos para 
sua expansão. Com a promulgação da Lei 
5692/71 a Educação Artística é legalizada 
no currículo escolar, estabelecendo a prática 
da polivalência nas artes, isto é, um profes-
sor responsável por todas as áreas artísticas: 
Artes Cênicas, Artes Plásticas, Desenho Ge-
ométrico e Música. Em 1996, a LDB estabele-
ce o Ensino de Arte como componente curri-
cular obrigatório sem, no entanto, indicar as 
áreas que seriam incorporadas, nem o pro-
fissional. Os Parâmetros Curriculares Nacio-
nais em Arte (BRASIL, 1997) e o Referencial 
Curricular Nacional para a Educação Infantil 

(BRASIL, 1998), documentos não obrigató-
rios, apontam “metas de qualidade” para as 
áreas artísticas: Artes Visuais, Música, Teatro 
e Dança (FIGUEIREDO, 2011; PENNA, 2013).

Sem Diretrizes Nacionais que contem-
plem a especificidade da formação superior 
na docência em música “é fundamental que 
se descontrua a ideia de que arte é coletivo 
que deve ser ensinado por um único profis-
sional, ainda que seja salutar as interfaces 
com outros campos do conhecimento” (FI-
GUEIREDO, 2010, p.3). Cabe entender que os 
documentos da legislação vigente (BRASIL, 
2016a; BRASIL, 2016b) não são claros e con-
tinuam sem definição da qualificação do pro-
fessor de música na Educação Básica, permi-
tindo a manutenção da polivalência nas artes 
(FIGUEIREDO, 2017).

A trajetória do Ensino Superior de Música 
no Brasil até os anos 2000 é, quase que ex-
clusivamente, fundamentada em tendências 
epistemológicas tecnicistas (formar o instru-
mentista) e/ou aprioristas (desenvolver o ta-
lento), com aplicação de uma diversidade de 
métodos importados que desconsideravam o 
universo cultural brasileiro, os conhecimentos 
prévios, as necessidades, os interesses  e a 
produção musical plural de nossas comuni-

Bula



dades. Porém o contraponto à esta forma de 
ensino, mesmo que pulverizado em diferentes 
territórios, sempre acompanhou as narrativas 
da formação de professores. Especialmen-
te no Rio Grande do Sul, as resistências e os 
deslocamentos nas concepções legitimadas 
à formação de professores em Educação Mu-
sical emergiram em distintos tempos e espa-
ços, impulsionados por pessoas comuns, em 
espaços anônimos que se atreveram a conju-
gar a música como substantivo plural. Du-
rante a década de 1980 e 1990, influenciados 
pela proximidade territorial com a argentina, 
concebemos reflexões decisivas para a com-
posição de uma Educação Musical Brasileira 
liderados por Violeta de Gainza. Nesse ins-
tante, o projeto de interiorização da FUNAR-
TE (Fundação Nacional de Artes) habitando o 
interior do Rio Grande do Sul, especialmente 
a cidade de Montenegro, teve na FUNDAR-
TE (Fundação Municipal de Artes de Monte-
negro), espaço privilegiado à construção de 
outas narrativas à docência, sedimentando 
argumentos, estudos, seminários de Arte-E-
ducação e experiências artístico-musicais em 
favor dos saberes musicais silenciados, ao se 
aproximar de práticas criativas e repertórios 
decoloniais. Além disso, de 1989 à 2005 a ca-

pital da província rio-grandense sedimentou e 
institucionalizou na rede municipal de ensino 
mudanças importantes para a constituição 
da docência em educação musical. Realiza-
ção de concursos específicos para professor 
de música na rede, coordenação de música 
nas escolas e investimento na formação ini-
cial e continuada de professores impulsiona-
ram a composição de uma escola cidadã e 
democrática. Oficinas com Paulo Freire, Mur-
ray Schafer, Koellreutter e Violeta de Gainza 
edificavam a construção de narrativas singu-
lares e projetos educativo-musicais.

Nesse período, a criação de entidades 
científicas como a ANPPOM (Associação 
Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em 
Música-1988) e a ABEM (Associação Brasi-
leira de Educação Musical-1991), bem como 
a atuação do FLADEM (Fórum Latino Ame-
ricano de Educação Musical- 1995) possi-
bilitaram ensaios articulados para propor o 
projeto de nação democrática; concebendo 
a Educação Musical como importante apos-
ta educativa. No século XXI, coordenado pela 
Abem, vivemos um intenso movimento em 
prol da campanha nacional pela Educação 
Musical na Escola. Realizamos simpósios, jor-
nadas, reuniões, fóruns, seminários, concer-



tos, audiências públicas, reuniões técnicas e 
criamos no Brasil, o Grupo de Trabalho Músi-
ca na Escola, propondo e participando de di-
ferentes embates e enfrentamentos que cul-
minaram na aprovação da Lei 11769/2008. 
Ao instituir a obrigatoriedade do ensino de 
música na Educação Básica (BRASIL, 2008) 
também nos deparamos com os entraves de-
correntes de sua presença nas escolas e nas 
instituições superiores, porque não definimos 
a forma de aplicação, nem a qualificação do 
profissional. Assim, homologamos parecer e 
resolução que dispôs competências e estra-
tégias para a operacionalização do Ensino 
de Música no Brasil (BRASIL, 2016a) nos di-
ferentes segmentos educacionais No mesmo 
ano, a lei 13278/2016 (BRASIL, 2016b) define 
as linguagens artísticas Música, Teatro, Artes 
Visuais e Dança como componente curricular 
obrigatório Arte na Educação Básica dentro 
da área de Linguagens. Imersos nas inúme-
ras formas de entendimento e aplicação da 
legislação com orientações abertas e pouco 
claras sobre a música na escola, atualmente, 
continuamos enredados nas teias da política 
educacional promovidas pelo governo fede-
ral  que têm desarticulado sistematicamente 
movimentos de implementação do Ensino de 

Música na Educação Básica. E, nas escolas 
públicas municipais gaúchas ainda persiste a 
luta pela implementação da educação musi-
cal (ROLIM, 2017).



Filipeta

Lei nº 11.769/2008 (BRASIL, 2008): torna 
obrigatório o conteúdo de música na Edu-
cação Básica. A conquista é “resultado de 
um processo permanente de luta histórica, 
socialmente construída por músicos e edu-
cadores na busca pelo reconhecimento da 
importância do componente curricular Músi-
ca para a formação integral dos estudantes” 
(BRASIL, 2013, p.7).

Parecer CNE/CEB nº 12/2013 (BRASIL, 
2013): A Câmara de Educação Básica (CEB) 
do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
Define as Diretrizes Nacionais para a ope-
racionalização do ensino de Música na Edu-
cação Básica.  Definições legais para o esta-
belecimento de caminhos mais precisos ao 
ensino de música em todas as escolas da 
Educação Básica.

Resolução CNE/CEB nº 2/2016 (BRASIL, 
2016a): homologa as Diretrizes Nacionais 
para a operacionalização do Ensino de Músi-
ca na Educação Básica, determinando com-
petências e estratégias para os diferentes 
segmentos educacionais: escolas, Secreta-
rias de Educação,  Instituições Formadoras de 
Educação Superior, Ministério da Educação e 

Conselhos de Educação. Abaixo destacamos 
algumas responsabilidades:

compete às Instituições Formadoras de 
Educação Superior e Educação Profissional:

“III Incluir nos currículos dos cursos de Pe-
dagogia o ensino de Música, visando atendi-
mento aos estudantes da Educação Infantil 
e dos anos iniciais do Ensino Fundamental . 
(...) V- ofertar cursos de formação continuada 
para professores licenciados em Pedagogia e 
Música; VII - estabelecer parcerias nacionais 
e internacionais de ensino, pesquisa e exten-
são em Música, bem como com outras inicia-
tivas de instituições culturais ligadas à área 
musical” (BRASIL, 2016a, p.2). As Instituições 
de Ensino Superior devem promover a forma-
ção de docentes direcionada à realidade das 
escolas brasileiras, aberta à participação de 
mestres da cultura popular, músicos e outros 
profissionais relacionados à prática musical. 
Realizar concursos específicos para a contra-
ção de licenciados em música.

compete às escolas:
“I: incluir o Ensino de Música nos seus 

Projeto Político-Pedagógicos como conteúdo 
curricular obrigatório, tratado de diferentes 

modos em seus tempos e espaços educati-
vos. (...) III- realizar atividades musicais para 
todos os seus estudantes” (...) IV: organizar 
seus quadros de profissionais da educação 
com professores licenciados em Música, in-
corporando a contribuição dos mestres de 
saberes musicais, bem como outros ´profis-
sionais vocacionados à prática de ensino” 
(BRASIL, 2016a, p.1).

compete às Secretarias de Educação:
“VIII- cuidar do planejamento arquitetôni-

co das escolas de modo que disponham de 
instalações adequadas ao ensino de Música, 
inclusive condições acústicas, bem como do 
investimento necessário para a aquisição e 
manutenção de equipamentos e instrumen-
tos musicais (BRASIL, 2016a, p.2).

Lei 13278/2016 (BRASIL, 2016b):
Dispõe da obrigatoriedade das lingua-

gens artísticas: Artes Visuais, Dança, Música 
e Teatro no componente curricular Arte em 
toda a Educação Básica. Surge a Federação 
de Arte-Educadores do Brasil, FAEB, que une 
diferentes grupos para lutar contra subalter-
nidade curricular das Artes nas políticas pú-
blicas; ABEM (Associação Brasileira de Edu-



tradições paradoxais no Ensino de Música. 
Seu texto afirma a disciplinarização tecnicis-
ta centrada na aprendizagem mental e indi-
vidualista, com presença episódica na grade 
curricular. Os conhecimentos musicais ora 
dão ênfase a livre expressão, desprezando a 
dimensão crítica e conceitual das linguagens 
artísticas, ora fixam didaticamente os conte-
údos. A base para o Ensino Médio inicialmen-
te suprimiu a Música de sua organização cur-
ricular (BRASIL, 2016c). Em meio a tensões e 
grande embates, denunciando tanto o carác-
ter tecnicista quanto a visão demasiadamen-
te estética e pouco artística do documento a 
Arte (grafada no singular) finalmente é inclu-
ída na base reunindo Artes Visuais, Dança, 
Música e Teatro como componente curricu-
lar alocado na área das Linguagens: Língua 
Portuguesa, Língua Inglesa, Educação Física 
e Arte. Afirma a presença do professor po-
livalente e restringe a ludicidade quase que 
exclusivamente à criança pequena; mesmo 
que a atividade brincante edifique os proces-
sos de aprendizagem musical em qualquer 
faixa etária.

cação Musical), ANPAP (Associação Nacional 
de Pesquisadores em Artes Plásticas) ABRA-
CE (Associação de Pesquisa e Pós-Gradua-
ção em Artes Cênicas) e ANDA (Associação 
Nacional de Pesquisadores em Dança).

Base Nacional Comum Curricular (BRA-
SIL, 2018): segundo Coutinho e Alves (2020, 
p.242), a base foi construída no alinhamento 
político-cultural de ideias neoliberais alicer-
çadas em diferentes formas de privatização 
dos serviços básicos da educação e da saúde 
para expansão mercadológica de grande cor-
porações privadas. Na Educação Infantil a 
base se destaca pela coerência, afirmando os 
princípios legitimados nas Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para Educação Infantil (BRA-
SIL, 2009). Ao abandonar a herança biológica 
e a função psicológica da aprendizagem, pro-
põe uma organização curricular fundamen-
tada nos Campos de Experiência: eixos não 
disciplinares que apostam na composição 
de narrativas docentes e direitos de apren-
dizagem do mundo cotidiano. Aqui a Música 
deixa de ser um tempo  apartado da rotina 
escolar para promover conexões complexas e 
democráticas de potência e exposição. Para o 
Ensino Fundamental a base apresenta con-





Se as Instituições de Ensino Superior e as 
escolas foram configuradas e mantidas como 
estruturas da humanidade, e nós legitima-
mos sua perpetuação, aceitamos suas de-
cisões e incorporamos seus modos de fazer 
pedagógico, urge que construamos possibi-
lidades singulares e comunitárias que subli-
nhem que viver em sociedade exige conviver 
com a diversidade. Assim, em contraponto à 
narrativa globalizante instituída, que ainda 
tem inviabilizado o ensino de música na for-
mação inicial e continuada de muitos profes-
sores, é necessário se opor a discriminação 
artístico-MUSICAL, marcada por subalterni-
dade disciplinar. Colada à discriminação ra-
cial, à discriminação sexual e à discriminação 
de pessoas com deficiência, compreendemos 
que a Educação Musical pode exercitar os 
processos de escuta e criação musical dos 
estudantes, além de alfabetizá-los nas leis de 
mercado e do consumo, que mantém legiti-
mados padrões homogêneos de colonialismo 
musical, expandindo o capitalismo e patriar-
cado vigentes.

Sem pretender polarizar o discurso a 
ponto de esvaziá-lo, entendemos que com-
preender os entraves políticos e pedagógicos 
recorrentes ontologicamente na história da 

Cuidados Essenciais

Educação Musical brasileira, torna-se indis-
pensável para não cairmos na armadilha de 
nos perder nas emergências limiares enfren-
tadas na contemporaneidade. Necessitamos 
operacionalizar a curricularização do En-
sino de Música nos Cursos de Graduação 
em Pedagogia. A investigação sobre a Edu-
cação Musical nos Cursos de Graduação em 
Pedagogia Gaúchos (LINO, 2020), alerta que 
apenas 13,8% das instituições investigadas 
oferecem disciplinas de Educação Musical em 
seus currículos de formação docente. Além 
disso, conclui que a permanência da Educa-
ção Musical nas matrizes curriculares da Pe-
dagogia depende, quase que exclusivamente, 
da capacidade de enfrentamento, compe-
tência pedagógica e articulação que esses 
docentes consigam mobilizar na instituição; e 
não nos marcos legais instituídos que garan-
tem o acesso e a permanência do Ensino de 
Música na formação inicial e continuada do 
Pedagogo (LINO, 2020).

Portanto, recém fixadas estruturações 
curriculares decorrentes da obrigatoriedade 
das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
formação em nível superior e para a forma-
ção continuada em 2018 (BRASIL, 2015), as 
Instituições de Ensino Superior, mais uma 



PIA – garantir o ensino de música para todos 
os alunos da educação básica - emerge como 
resistência e força na relação dessas insti-
tuições com a sociedade, destinatário cons-
tituinte de nossos projetos democráticos e 
emancipatórios da educação brasileira (FIO-
RI, 2014).

vez, estão  submetidas à nova (re)organiza-
ção curricular. Ao necessitar cumprir as Di-
retrizes Curriculares Nacionais para a For-
mação Inicial de Professores para Educação 
Básica (BRASIL, 2019), convidamos vocês a 
promover conversações explicitando as PÍ-
LULAS SONORAS aqui apresentadas com o 
desejo da inclusão da Educação Musical em 
seus currículos de formação. Para que possa-
mos continuar afirmando a VIDA, ou melhor, 
o SIM de Clarice Lispector, compondo práti-
cas criativas em Educação Musical e reper-
tórios decoloniais. Vale destacar que, a MÚ-
SICA não é extraordinária, mas materialidade 
“ordinária que necessita fazer parte da cesta 
básica” (CASTRO, 2017, p.24) de cada cida-
dão, matriz curricular obrigatória à forma-
ção integral dos estudantes na Pedagogia. 

Para além da função de construção de 
conhecimento, formação de gerações e da 
articulação do tripé pesquisa-ensino-exten-
são, as Instituições de Ensino Superior com 
a autonomia da gestão democrática que dis-
põem, tem a função de provocar a curiosida-
de, desestabilizar certezas num dado contex-
to e lugar da sociedade banalizando o ensaio 
de práticas sempre mais aperfeiçoadas de 
democracia e sustentabilidade. Aqui a UTO-



Pílulas Sonoras: Curam?



ram a conversar conosco na pesquisa Edu-
cação Musical nos Cursos de Graduação em 
Pedagogia Gaúchos (LINO, 2020). Aposto 
nos seus relatos brincantes, no seu encanta-
mento pela Música, na admiração pela for-
mação inicial e continuada que investem e 
nas inspirações que se arriscam a propor em 
distintos espaços de atuação, sublinhando 
um gesto poético que se contrapõe ao mo-
delo exclusivamente econômico produtivista. 
Docentes que, como Gusdorf (2019), afirmam 
uma Pedagogia da Pedagogia, como espaço 
poético, disponível, desobstruído, a ser habi-
tado continuamente, um espaço disposto à 
humanidade e a humanização, que tem na 
circulação de saberes e fazeres dialógicos, o 
encontro, a cumplicidade, as conversações, a 
escuta, o pensar com, o tocar com, o ser pre-
sença na convivência mundana.

A grande novidade da pesquisa (LINO, 
2020) é considerar que a Música não diz res-
peito a uma subjetividade, mas a objetivida-
de do mundo. A Música faz vibrar a unidade 
do encontro e densifica modos de pensar e 
agir no mundo. A música não é discurso, ela é 
percurso. Exige o tempo escolar livre (MASS-
CHELEIN; SIMONS, 2013) para lançar-se à 
sensibilidade de estar à escuta (RICHTER; 

LINO, 2019), brincando em tempos e espaços 
públicos apartados de demandas produtivis-
tas. O humano é, pois, o objetivo da Educação 
Musical, mas ele não nasce pronto: nos torna-
mos humanos no coletivo. O estudo compre-
ende que os professores também se tornam, 
se (re) escrevem, se borram, se distraem, se 
fixam, se calam, se encantam, e,  a forma-
ção inicial é o grande palco de imprevisíveis 
alquimias e criações onde a docência se faz 
presença no ato educativo. Encontramos pro-
fessores que atuam entre a formação cientí-
fica do saber como razão normativa e as pro-
vocações da imaginação. A pesquisa conclui 
que narrativas docentes potentes em Educa-
ção Musical dependem desse equilíbrio dinâ-
mico e dialético, constituído pelos repertórios 
compartilhados na vida comum. Ou melhor, 
pelas com posições (LINO; CARDOSO, 2020) 
costuradas dentro das Instituições de Ensino 
Superior onde a imaginação adquira valor 
pedagógico, coletivamente narrado (adul-
tos, crianças, sociedade) como gesto poético 
(LINO, 2020). Portanto, ao conceber a Peda-
gogia como gesto poético, a música afirma a 
gestão participativa da educação na socie-
dade, que implica “ser parte, fazer parte, ter 
parte” (BORDENAVE, 1992) e, as Instituições 

Pílulas sonoras curam, porque afirmam 
cuidado. Mesmo em pequenas drágeas, pí-
lulas sonoras resistem, propõem, legitimam, 
mobilizam e instituem a poesia de sonhar 
um novo mundo e, ensaiar esboços de vida 
sustentável onde a democracia e a liberdade 
se relacionem, sem fronteiras, com a razão.  
Os processos de escuta e criação musical en-
volvidos na experiência de barulhar (LINO, 
2008), unem esses opostos aparentemente 
contraditórios: imaginação e razão. Mesmo 
que a imaginação possa parecer anacrônica 
como experiência, emerge como ato político, 
social e pedagógico de resistência que nos 
vitaliza. Música é companhia, alento, protes-
to e invenção. Anitta e Felipe Neto gritaram 
contra o fascismo instalado no Brasil contem-
porâneo. Sebastião Salgado com suas fotos, 
conclamou as forças armadas brasileiras a 
protegerem a Amazônia. O mundo clama nas 
ruas por George Floyd. No Brasil, Miguel Otá-
vio Santana da Silva (5 anos) caiu do nono 
andar, após sua mãe descer para passear 
com os cachorros da família e deixar o meni-
no aos cuidados da patroa.

Confiamos na disponibilidade de escuta 
dos gestores, coordenadores, professores e 
acadêmicos anônimos que se disponibiliza-



preocupada com fôrmas e fórmulas que defi-
nem o sentido do som. Fazer música é estar 
disponível ao som do sentido, ressonância 
encarnada num corpo que por vibrar, estabe-
lece relações, vive os excessos, faz escolhas, 
cria inventários.

Nossa luta é histórica, temos a utopia de 
uma Educação Musical de qualidade para to-
dos; uma realidade dentro de cada uma das 
Instituições de Ensino Superior que precisa 
ser compreendida no contexto singular e glo-
bal, deslocando a hierarquia das disciplinas 
e, a possibilidade de superação e resistên-
cia. A democratização da Educação Musi-
cal nos Cursos de Graduação em Pedagogia 
depende dos ministérios, das políticas, das 
secretarias, do acesso, do conhecimento da 
gestão, de escolhas, mas, também e impre-
terivelmente, do gesto poético de “professo-
res-militantes” (GALLO, 2002). A música nos 
toca, como a tocamos, dura ou suavemente. 
Vive em nossas reservas de entusiasmo. Exi-
ge arriscar-nos na experiência de brincar com 
sons (barulhar) para aprender o esforço de 
um pensamento em ato, que não exclui a ale-
gria e a diversão de participar do mundo, mas 
conjuga vínculos apreendidos tanto no “lúdi-
co como na lucidez” (BARCENA, 2004), tendo 

a interface da escuta. Não pretendemos des-
cartar os resíduos da razão - o ruído, o som 
e/ou o silêncio, nem infantilizar a imaginação. 
Uma sociedade não existe sem Música. Des-
de o nascimento sonorizamos para sobrevi-
ver e afirmar nossa coexistência no mundo. 
Fazemos música para compartilhar saberes, 
intercambiar experiências ou simplesmente 
trocar sensações. A questão que nos mobili-
za é resistir a redutora concepção de música 
que nega o encontro com o prazer estési-
co de imaginar. Fabulação mágica que “ba-
rulhando” engole PÍLULAS SONORAS para 
aventurar-se no limite do risco físico, no limite 
do risco da pregnância, e/ou no limite do risco 
da criação musical, afirmando projetos peda-
gógicos emancipatórios. (LINO, 2008, p.131). 
O que sabemos e/ou podemos entender da 
relação de alteridade na experiência de fazer 
música com ou entre crianças e adultos, seja 
na ação pedagógica ou na formação docen-
te não alcança a complexidade de sua hu-
mana dimensão lúdica de inutilidade. Tanto 
por constituir um enigma (MERLEAU-PONTY, 
1999) como por exigir disponibilidade e con-
fiança na escuta da Pedagogia como gesto 
poético de linguagem.

de Ensino Superior emergem como “expres-
são da sociedade democrática e pluricultural, 
inspirada nos ideais de liberdade, de respeito 
pela diferença, e de solidariedade, constituin-
do-se em instância necessária de consciência 
crítica, na qual a coletividade possa repensar 
suas formas de vida e suas organizações so-
ciais, econômicas e políticas” (UFRGS, 2015, 
p.3).

Se a Pedagogia tem como endereçamen-
to primeiro as etapas escolares da Educação 
Infantil e das Séries Iniciais do Ensino Funda-
mental, ou seja, a infância, compreender que 
as rivalidades entre a atividade conceitual da 
razão e da imaginação não são excludentes, 
mas cooperativas aproximam e sublinham 
complexidade e diversidade. Na ação brin-
cante, razão e imaginação se expõem e sub-
sidiam o esforço incansável de sustentar o 
desejo de tornar compartilhável experiências 
sonoras mundanas. Complexificá-las é ta-
refa da intervenção docente que necessita 
urgentemente entender que “simplificar é 
sacrificar” (BACHELARD, 2004, p.97). Para 
o filósofo, a imaginação é o dínamo da au-
dácia humana. Na Educação Musical, não 
pretendemos o triunfo de uma razão concei-
tual frágil, porque  didatizada e conteudista, 
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